
retor 
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EMENDAS IMPOSITIVAS - BLOCO N2 26 

PROJETO DE LEI 6041/2022 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2023. 

BENEFICIÁRIO: ROTARY CLUB DE TAQUARITNGA 

FINALIDADE: Manutenção das Atividades 

'N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

282 Rodrigo De Pietro - R$ 2.000,00 

283 Luciano Bombeiro R$ 2.000,00 

284 Valmir Carrilho R$ 4.682,00 

285 Gilberto/Delo R$ 3.000,00 

286 Mauro Modesto R$ 5.000,00 

287 Angelim Barbeiro R$ 5.000,00 

288 Daniel Galerani R$ 3.500,00 

289 Mirian Ponzio R$ 5.000,00 

290 Tenente Lourençano R$ 40.000,00 

291 Tonho da Borracharia R$ 2.000,00 

TOTAL R$ 72.182,00 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

(Marcos Ap 

- Presi 

Registrado na Diretoria Legislativa da Cam.PI na data supra e publicado na 

imprensa oficial do Município de Taquaritit 

111W~5~1k1119, é 



- Vereador- 

/ 

Aprovado pela Câmara Municipal de Ta uaritlnga e registrada na Diretoria Legislativa na 

data supra. 

Fábio 1 

- Dire 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 282/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino  

Rotary Club de Taquaritinga 

Finalidade Valor 

Manutenção das Atividades R$ 2.000,00 

   

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.9  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Rodrigo de Pietro 



Ik 
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EMENDA IMPOSITIVA N.9  283/2022 

Emenda individual impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Rotary Club de Taquaritinga Manutenção das Atividades 1 R$2.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda impositiva entra em vigor em 1.9  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Luciaj'b Bombeiro 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taquaritirga e reistra.. na Diretoria Legislativa na 

data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  284/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.° 6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

   

Rotary Club de Taquaritinga Manutenção das Atividades R$ 4.682,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 23.843,0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 32  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.9  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

V.almir Carrilho 

Aprovado pela Câmara Municipal de T 

data supra. 

egistra.. na Diretoria Legislativa na 



Gil rO 

- V - re 

Fábio Lu' 	 p 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 285/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Rotary Club de Taquaritinga Manutenção das Atividades R$ 3.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 32  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taq anti ga e rgistr:dp na Diretoria Legislativa na 

data supra. 



- Diretor Le 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  286/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA rios termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Rotary Club de Taquaritinga Manutenção das Atividades R$ 5.000,00 

Art. 2.9 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

P 
Mauro Modes'to 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de Tas arit nga e egistrGO na Diretoria Legislativa na 

data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 287/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade 1 Valor 

Rotary Club de Taquaritinga Manutenção das Atividades R$ 5.000,00 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Aprovado pela Câmara Municipal de T 

data supra. 

..uartinga e regi ,  tr. na Diretoria Legislativa na 

K
m^ 

L.,a, 



Aprovado pela Câmara Municipal de Taq. ariinca 	gist ado na Diretoria Legislativa na 

V reado 

e ré 
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EMENDA IMPOSITWA N,2 288/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Rotary Club de Taquaritinga Manutenção das Atividades R$ 3.500,00 

Art. 2.9  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Sptos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Danie caleranj 

data supra. 



- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taquarit 

data supra. 

Fábio 

/ 

do na Diretoria Legislativa na 
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EMENDA MPOSITIVA N.2  289/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 
que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

F(otary Club de Taquaritinga Manutenção das Atividades R$ 5.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•9 O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Mirian Ponzio 



egistrad 

- Verea.Qr - 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taquari 

data supra. 

1 

Diretoria Legislativa na 

Fábio 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  290/2022 

Emenda individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITiNGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade 
	

Valor 

Rotary Club de Taquaritinga Manutenção das Atividades 	R$ 40.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2 O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 



Destino  

Rotary Club de Taquaritinga 

Finalidade 

Manutenção das Atividades 	R$ 2.000,00 

Valor 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 291/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2 124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Tonho da Borracha ria 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de Ta 

data supra. 

trado na Diretoria Legislativa na 
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limo Sr Presidente da Câmara Municipal e Taquaritinga-SP 

Tenente Marcos Aparecido Lourençano. 

NOME DA ENTIDADE: ROTARY CLUB DE TAQUARITINGA 

CNPJ: 48.007.926/0001-35 

Eu, Marcelo Henrich Mudelão, portador(a) do documento de identidade, RG: 32.314.163-8 

SSP/SP e do CPF: 224.930.658-32, brasileiro(a), casado, químico, residente domiciliado(a) 

Rua. Mano Rosário Lapenta ng 165 - Jd. Contendas - CEP 15.902-016, dirigente do Rotary 

Club de Taquaritinga, CNPJ 48.007.926/0001-35, vem por meio desta apresentar o Plano 

de Trabalho resumido. 

Conforme o repasse dos vereadores no valor de R$ 72.182,00 (setenta e dois mil, cento e 

oitenta e dois reais), este dinheiro será destinado única e exclusivamente no projeto do 

"BANCO DE CADEIRA DE RODAS", com este valor será adquiridos equipamentos para 

mobilidade de pessoas com problemas de locomoção, tais como: cadeira de rodas, 

cadeiras de banho, andadores, muletas e fornecimento de fraldas geriátricas a pessoas 

que necessitam. 

Os equipamentos e as fraldas geriátricas serão fornecidos para pessoas que residem no 

município de Taquaritinga-SP e nos distritos de Jurupema, Guariroba e Vila Negri, como 

também pessoas que residem nas áreas rurais do município. 

Taquaritinga, 22 de Novembro de 2022. 

Marcelo Henrich Mudelão 

Presidente Gestão 2022/2023 

Rua Francisco Mesquita, 640, Taquaritinga SP 
Núcleo Residencial Ipiranga 
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DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO À DESTINAÇÃO 

DE EMENDAS IMPOSITIVAS 

NOME DA ENTIDADE: ROTARY CLUB DE TAQUARITINGA 

CNPJ: 48.007.926/0001-35 

Eu, Marcelo Henrich Mudelão, portador(a) do documento de identidade, RG: 32.314.163-8 SSP/SP e do CPF: 

224.930.658-32, brasileiro(a), casado, químico, residente domiciliado(a) Rua. Mano Rosário lapenta n2  165 - 

Jd. Contendas - CEP 15.902-016, dirigente do Rotary Club de Taquaritinga, CNPJ 48.007.926/0001-35, 

DECLARO, para fins de habilitação à destinação de emendas impositivas, que esta Instituição e seus dirigentes, 

não incorrem em quaisquer das vedações previstas na legislação aplicável e, portanto: 

- É regularmente constituída no território nacional; 

II - Não é omissa no dever de prestar contas de parcerias celebradas e faz a informação de transparência 

conforme determinado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo por meio do seu Portal de 

Transparência na internet https://www.viagov.com.br/t/rotary-taquaritinga/  (Comunicado/SDG n2  16/2018-

TCE e Comunicado n 01/2020 da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, publicado no diário oficial em 

26/10/2020); 

III - Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de 

colaboração ou de fomento ou dispensa de chamamento, bem como, cônjuges ou companheiros, parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

IV - Não teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos ou, as contas encontram-se 

pendentes de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

V - Não há punição vigente de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração ou, de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

VI - Não há punição vigente de suspensão de participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgão ou entidade da administração pública; 

VII - Não há punição vigente de declaração de inidoneidade para participar de chamamento público e de 

celebrar parcerias ou contratos com órgãos ou entidades de qualquer esfera de governo; 

VIII - Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível; 

Rua Francisco Mesquita, 640. Taquaritinga - SP 

Núcleo Residencial Ipiranga 
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Firmo a presente declaração em obediência ao disposto na Lei Federal n2  13019, de 31 de julho de 2014, em 

especial aos artigos 39, 40 e 41, e DECLARO, para fins de habilitação à destinação de Emendas Impositivas que a 

Instituição e seus dirigentes, não incorrem em quaisquer outras vedações previstas na legislação aplicável, sob 

pena da lei. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Taquaritinga, 22 de Novembro de 2022. 

Marcelo Henrich Mudelão 

Presidente Gestão 2022/2023 

Rua Francisco Mesquita, 640. Taquaritinga - SP 
Núcleo Residencial Ipiranga 
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Emendas Impositivas Entidade Proponente: 

Rotary Club de Taquaritinga 

CNPJ.: 48.007.926/0001-35 

Relação Nominal dos Dirigentes da Entidade 

= Marcelo Henrich Mudelão - Presidente 
Rua. Maria Rosário Lapenta, 165 - Jd. Contendas 

RG: 32.314.163-8 SSP/SP 

CPF: 224.930.658-32 

Fones: - (16) 99640-6202 

mhmudelao@yahoo.com.br  

= Danilo Junqueira - Vice Presidente 
Av. Carmine Tafuri, 434 - Rincão 

RG: 29.673.241-2 SSP/SP 

CPF: 286.727.998-44 

Fones: (16) 99608-0268 

junqueira_danilo@hotmail.com  

= And erson Luis di Santo - Secretário 

Rua Marechal Deodoro, 984 Apto 101 - Centro 

RG: 43.766.539-2 SSP/SP 

CPF: 344.402.468-18 

Fones: (16) 99712-9232 

disanto_anderson@hotmait.com  

= Nelson Adriano Maia - 12 Tesoureiro 
Av. Maria Rosário Lapenta, 254 - Jd. Contendas 

RG: 7.280.352 SSP/MG 

CPF: 976.904.656-68 

Fones: - (16) 99178-1583 

nelson.maia77@gmail.com  

= Paulo Roberto de Lima - 22 Tesoureiro 

Rua. Paschoal Patti Sobrinho, 100 - Vila Rasa 

RG: 1.782.640 SSP/PR 

CPF: 318.989.802-25 

Fones: - (16) 98168-1545 

paulolima.71@hotmaii.com  

Rua Francisco Mesquita, 640, Taquaritinga - SP 
Núcleo Residencial Ipiranga 


